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AO 1º JUÍZO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DA COMARCA DE PORTO 

ALEGRE/RS 

 

 

Processo nº 5087558-91.2022.8.21.0001 

 

 

IRMÃOS WERLANG COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA – Em Recuperação Judicial, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através de 

seus procuradores signatários, dizer e requerer o que segue: 

 

Em resposta à intimação do evento n. 289, a empresa 

recuperanda vem aos autos apresentar o detalhamento de sua situação fiscal tributária, 

haja vista a impossibilidade de entabular parcelamento junto ao Fisco, pelas razões a 

seguir expostas.  

 

1. DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

 

Como demonstrado nos autos em diversas oportunidades, a 

questão que hoje vem obstaculizando a homologação do plano de recuperação judicial é 

a dificuldade de efetivar o parcelamento junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

 

Em suma, o parcelamento não foi aderido exclusivamente 

pela demora de a Receita Federal do Brasil proceder a alteração no rating da empresa. 

Haja vista que esta é esta modificação e o meio legal para que sejam concedidos descontos 

nos encargos legais. Ou seja, a RFB é a responsável por atrasar a pretendida homologação 

do plano de recuperação judicial.  

 

Tal informação tem aso no fato de a empresa estar em 

recuperação judicial, e por esta razão, sua capacidade de pagamento – CAPAG atualmente 

balizada não é condizente com a realidade fática, eis que hodiernamente o Fisco enquadra 

a recuperanda na Categoria A.  
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A captura de tela aqui apresentada, retirada do sistema da 

PGFN, demonstra o rating da empresa recuperanda, mas este não coaduna com a situação 

financeira atual, senão vejamos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A diferenciação entre as capacidades de pagamento e a 

classificação de cada empresa encontra respaldo na Portaria n. 6.757 de 2022 de autoria 

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. O art. 24 da referida portaria determina o 

seguinte:  

 

Art. 24. Observada a capacidade de pagamento do sujeito passivo e 

para os fins das modalidades de transação, os créditos serão 

classificados em ordem decrescente de recuperabilidade, sendo: 

I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 

II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 

III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; ou 

IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 

Grifamos.  

 

Por conseguinte, o inciso III do art. 25 esclarece quais os 

créditos são considerados irrecuperáveis e em razão deste status, possuem outros 

benefícios de parcelamento:  

 

(..) 

III - de titularidade de devedores: 

a) falidos; 
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b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 

c) em liquidação judicial; ou 

d) em intervenção ou liquidação extrajudicial. 

Grifamos.  

 

Corolário lógico, a classificação correta do rating da empresa, 

conforme sua capacidade de pagamento, seria junto à Classe D e não mais na Classe A, haja 

vista que esta segunda é destinada às empresas com alta capacidade de pagamento, ou 

seja, atribuído às empresas saudáveis.  

 

Em suma, há até o presente momento uma negativa por parte 

da PGFN em adequar a classificação da empresa à sua capacidade de pagamento.  

 

Por esta razão foi impetrado em 28/10/2023, mandado de 

segurança tombado sob o n. 5074755-92.2023.4.04.7100, requerendo a retificação do 

rating da empresa, para que saia da Categoria A e seja realocado à Categoria D, que é onde 

as empresas em recuperação judicial devem ser enquadradas.  

 

Quando oportunizada a responder a demanda, a Receita 

Federal do Brasil através da autoridade coatora do Delegado, não contestou o mérito da 

questão, se limitando a manifestar-se acerca da tese de uma alegada ilegitimidade passiva.  

 

Deste modo, considerando o interesse da empresa que sua 

recuperação judicial seja concedida, o impasse quanto à impossibilidade de que seja 

efetuado o parcelamento tributário deve ser trazido a comento nos presente autos.  

 

Excelência, ainda que possa parecer tratar-se somente de 

uma mera reclassificação e que a questão poderia ser facilmente solucionada através de 

um parcelamento que seja menos vantajoso, a empresa recuperanda apresenta simulação 

capaz de subsidiar o pleito aqui existente, conforme o resumo das simulações entre os 

ratings A e D. 

 

Nos quadros exemplificativos estão demonstradas as efetivas 

diferenciações de classificação no caso concreto, eis que os abatimentos variam a partir 

de cada portaria. Salienta-se ainda que a empresa recuperanda apresenta os valores 

dentro do desconto médio, havendo a possibilidade de a Receita Federal cobrar ainda 
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mais encargos do que os aqui apresentados. Foram considerados os seguintes 

parâmetros:  

 

• Dé bito total: R$ 2.959.494,75 
• Prévidéncia rios: R$ 1.263.477,57 
• Démais dé bitos: 1.696.017.18 

 
QUANTO AO DETALHAMENTO DO DÉBITO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUANTO À FORMA DE PAGAMENTO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RATING D 
(classificação pretendida)

•100% de desconto (juros, multa e 
encargos legais: R$ 1.218.289,17)

•Prejuízo fiscal não utilizado 

•Débito pós descontos legais 
(41,17%): R$ 1.741.205,58

RATING A
(classificação atual)

•30% de edesconto (juros, multas, 
encargos legais: R$ 2.594.008,00)

•Prejuízo fiscal não utilizado

•Débito pós descontos legais 
(12,35%): R$ 2.594.008,00

RATING D 
(forma de pagamento)

•Previdenciários (60x):  R$ 12.850,43
•Demais débitos (120x): 8.048,83

•Nos primeiros 60 meses a empresa terá 
uma parcela de R$ 20.935,26 e após o 
60° mês, a parcela mensal será de R$ 
8.084,83

RATING A
(forma de pagamento)

•Previdenciários (60x): R$ 19.144,28
•Demais débitos: (120x): R$ 12.044,59

•Nos primeiros 60 meses a empresa terá 
uma parcela de R$ 31.188,87 e após o 
60° mês, a parcela mensal será de R$ 
12.044,59
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Com a informação do montante mensal a ser despendido 

pelos cofres da empresa, compreende-se a razão pela qual está ainda não foi compelida a 

apresentar o parcelamento tributário federal, eis que a realidade fática do pagamento 

de parcelas mensais de quase onze mil reais mensais, tornaria o soerguimento da 

empresa inviabilizado.  

 

Há de se levar em consideração que para a empresa não é 

viável apenas efetivar um parcelamento para que lhe seja concedida a recuperação 

judicial, se esta terá que arcar mensalmente também com o seu PRJ.  

 

No ponto, não pretende a empresa se eximir de seus haveres 

seja na esfera recuperacional, tampouco na esfera tributária, está apenas em busca da 

readequação que lhe deve ser concedida por direito, eis que preenche os requisitos 

elencados na Portaria 6.757 da PGFN.   

 

Considerando a derradeira intimação deste juízo para 

apresentação de certidões negativas (ou positivas com o mesmo efeito), não há 

mais como esperar pela proatividade da RFB, tampouco, o deslinde do mandado de 

segurança impetrado, sendo restado à empresa apenas os esclarecimentos aqui 

cabíveis para a comprovação de que a demora na efetivação dos parcelamentos está 

ocorrendo por culpa exclusiva do Fisco.  

 

2. DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PGFN 

 

Considérando o acima éxposto, assim como, a carga 

probato ria acostada a  présénté maniféstaça o, comprééndé-sé qué alé m da ana lisé do 

dé bito tributa rio da émprésa pélo juí zo récupéracional, dévé també m a Récéita Fédéral 

sér intimada para préstar ésclaréciméntos néstés autos.  

 

Ha  divérsos intéréssés énvolvidos na présénté démanda, na o 

soménté da émprésa récupéranda qué possui urgé ncia ém réstabélécér séu status dé um 

éstabéléciménto sadio qué possui condiço és dé honrar séus compromissos junto aos 

fornécédorés, mas també m dé todos os séus crédorés, qué ésta o aguardando apénas a 

homologaça o do plano dé récupéraça o judicial para qué comécém a récébér séus cré ditos 

dévidos. 
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Em suma, o Fisco ésta  préstando um sérviço contra rio a  sua 

funça o social, éis qué por sua culpa éxclusiva, a émprésa ainda na o tévé séu plano dé 

récupéraça o judicial homologado por ésté juí zo. 

 

Por ésta raza o, torna-sé impériosa a intimaça o da Récéita 

Fédéral do Brasil para qué éfétué dé imédiato a altéraça o do rating da émprésa para “D”, 

haja vista sér éssa a classificaça o déstinada a companhias ém récupéraça o judicial.  

 

Caso na o séja ésté o énténdiménto, ou no caso dé sua 

impossibilidadé, qué ésta  aprésénté justa raza o para qué na o éfétué a réclassificaça o.  

 

3. DOS DEMAIS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

 

No que tange aos créditos tributários estaduais e municipais, 

as certidões de regularidade fiscal encontram-se anexas a esta manifestação, de modo a 

comprovar que resta apenas a questão tributária federal a ser concluída.  

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, a empresa recuperanda requer:  

 

a. Séja récébido o détalhaménto do dé bito tributa rio 

fédéral ém sua totalidadé, incluindo a démonstraça o dé 

diférénças monéta rias éntré os ratings “A” é “D”; 

 

b. Séja intimada a Récéita Fédéral do Brasil para qué 

providéncié a altéraça o da classificaça o da émprésa, 

considérando qué ésta éncontra-sé ém procésso dé 

récupéraça o judicial é préénché os réquisitos para pérténcér 

a  catégoria “D” com o bénéfí cio dé désconto dé 100% nos 

éncargos;  

 

c. Caso pérmanéça a résisté ncia por parté do Fisco 

Fédéral, qué séja homologado o plano dé récupéraça o judicial, 

éis qué comprovada qué a impossibilidadé dé adérir ao 

parcélaménto tributa rio é  ém raza o dé culpa éxclusiva désté;  
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d. Qué séja homologada a apréséntaça o da situaça o fiscal 

no qué concérné aos tributos municipais é éstaduais, haja 

vista éncontrarém-sé régularménté adimplidos.  

 

Néstés térmos, pédé défériménto. 

Porto Alégré, 13 dé março dé 2024. 

 

 

Thiago Crippa Rey 
OAB/RS 60.691 

Adriana Dusik Angelo 
OAB/RS 88.210 

Rubia Daiana Gress 
OAB/RS 96.146 

Nathália Marques Berlitz 
OAB/RS 94.947 

Paola Carvalho 
OAB/RS 114.404 

 


